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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

LEIS

LEI N. 7.274, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

Altera dispositivo da Lei n. 6.696, de 20 de outubro de 2021.

Faço saber que a Câmara aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA 
LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 1º da Lei n. 6.696, de 20 de outubro de 2021, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Equoterapia para reabilitação de 
pessoas com deficiência e vítimas de acidentes, prioritariamente em situação de 
vulnerabilidade social, devidamente inscritas no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (Cadúnico) mediante apresentação do Número de 
Identificação Social (NIS) avaliados pela Secretaria Municipal de Saúde (SESAU). 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Parágrafo único do art. 1º da Lei n. 6.696, de 20 de outubro de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE JUNHO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.275, DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

Estabelece a prioridade na tramitação dos processos administrativos no 
âmbito municipal em que figure como parte vítima de violência doméstica 
e familiar e dá outras providências.

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 

NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurada a prioridade na tramitação dos processos administrativos 
e procedimentos no âmbito municipal em que figure como parte ou interveniente vítima 
de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei Federal n. 11.340, de 7 de agosto 
de 2006 (Lei Maria da Penha).

 
Parágrafo único. A concessão da prioridade prevista no caput será feita mediante 

apresentação de boletim de ocorrência ou de documento comprobatório equivalente. 

Art. 2º A prioridade poderá ser anotada de ofício pela autoridade que tiver ciência 
da condição de vítima ou mediante requerimento da interessada a qualquer tempo, 
assegurado o sigilo dos autos para a proteção da mulher. 

Art. 3º Deverá ser afixado cartaz em local visível, no interior das repartições 
públicas, informando o teor da presente Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE JUNHO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

DECRETO

DECRETO n. 15.975, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

Prorroga a validade do Concurso Público de Provas, para o cargo de 
Guarda Civil Metropolitano 3ª Classe - do Quadro Permanente da Guarda 
Civil Metropolitana do Município de Campo Grande/MS – GUARDA/2020, 
e dá outras providências.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do art. 
67, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 
10, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado, por mais 02 (dois) anos, a validade do Concurso Público 
de Provas, para o cargo de Guarda Civil Metropolitano 3ª Classe - do Quadro Permanente 
da Guarda Civil Metropolitana do Município de Campo Grande/MS – GUARDA/2020, 
homologado através do Edital n. 51/2020, de 26 de dezembro de 2022, publicado no 
DIOGRANDE n. 6.883, de 28 de dezembro de 2022. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 27 dezembro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE JUNHO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI
Secretária Municipal de Gestão

SECRETARIAS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO CONTRATO n. 208, CELEBRADO EM 21 DE JUNHO DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e a Empresa Rodrigues Comércio de Alimentos LTDA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações 
aplicáveis, sendo decorrente do Pregão Eletrônico n. 183, ocorrido no Processo 
Administrativo n. 12791/2024-52, cujo procedimento foi homologado em 27 de dezembro 
de 2023 pela Exma. Prefeita Municipal.

ANO XXVII n. 7.551 - quinta-feira, 27 de junho de 2024

PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais ...................................................
............................................................................................................Marco Aurélio Santullo
Controlador-Geral do Município............................................ João Batista Pereira Junior 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão....................................... Evelyse Ferreira Cruz Oyadomari
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos.............Ednei Marcelo Miglioli
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
.................................................................................................................Ademar Silva Junior
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretária Munic. de  Saúde............................................................. Rosana Leite de Melo
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais....................... André de Moura Brandão
Secretária Municipal da Juventude ..................................... Michele dos Santos Ferreira
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor ..........................................................
.................................................................................................... José Ferreira da Costa Neto
Subsecretária de Defesa dos Direitos Humanos ...............................................................
............................................................................................. Priscilla Carla dos Santos Justi
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários .......................................
.......................................................................................... Marcos Paulo Amorim Pegoraro 
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................................... Elza Pereira da Silva
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ................
............................................................................................. Cláudio Marques Costa Junior
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito .......................................
.............................................................................................................................Paulo da Silva 
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes ..........................................................
.............................................................................................................Maicon Luiz Mommad
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ........................
.................................................................................................. João Henrique Lima Bezerra
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